PREFEITURA DO MUNICIPIO DF TAQUARAL

CNPJ 01.610.390/0001-84
ESTADO DE SAO PAULO

( Lei n.° 451 de 07 de Maio de 2009.

“Dispée sobre criagdo do “Projeto
Taquara”, programa de incentivo aos pequehos
agricultores através de cursos de capacitagcdo e apoio
téknico para melhoria da renda e da qualidade de vidawio
campo e resgatar as caracteristicas histérico-culturais do
Municipio de Taquaral e d outras providéncias”,

Petronilic José Vilela Prefeito do Municipio de

Taquaral, Estadg de Sao Paulo, no uso de su;a:s_'a:\t[ibiuip_g s legais, faz saber

que a Camara Mun_i_cipal_ aprovou o presente __p_r'ojéatqu:dez'-':-atitfc'_iria do vereador

Mario Cezar Belotti e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - A presente Lei cria o Projeto Taquara no municipio deTaquaral onde
poder Executivo fica: autorizado _;a':’c':r'igrf;{;"roﬁj?éma-d,éé{iri’é ntivo aos pequenos

agricultores através de cursos de capacitago e apoio técnico para melhoria da

renda e da qualidade de vida no campo. -

Art. 2°- O Projeto Taquara ser dividido em 5 fases:

I - Primeiré.'i-;agsé: lgrﬁpfah_tgag:_rié'éfé:s"co'léfsifétravégdcj_Déﬁéﬁamento Municipal
de Educagdo programa de'ir;iéentivo a pesquiéa ao debéte sobre a importancia
da Taquara para a histéria e a cultura do povo taquaralense, incentivando o
estudo da planta, suas caracteristicas e de seu potencial nas diversas
disciplinas, bem como a infinidade de usos, elaborar concursos de redacio,

palestras e trabalhos extra-classe;
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Il - Segunda Fase: Incentivar a reintrodugédo da “taquara” e outras espécies
de bambus economicamente viaveis através de distribuicdo de mudas entre os
agricultores, assegurando-lhes suporte técnico e capacitagdo para a

exploracao dessa planta;

Il - Terceira Fase: Rromogdo de cursos para 0 aproveitamento da produgéo\
de bambus e taquara nas suas mais variadas formas de uso, como por
exemplo: culinaria, construgdo civil, construgcdo rural, arte, artesanato,
cosméticos, musica, marcenaria, projetos de irrigagao, utensilios domeésticos,

decoragéo, recuperagao de érqu__degradas, pa__i:Sagismo, medicina, etc;

IV - Quarta Fase: Crtagao de Feiras e programa;d' dlvutgagao em toda

regido para comere:allzagao de produtos e semg;os d mun|0|p|o

V - Quinta Faséf:'Q_riapéo_ de bié_nal “.'EXpéfaquéral”;

Art. 3° - As despesas decorrentes com a aphcagé,__:

sente Lei serdo

disposigoes em cantrarlo fi_f'g?__{ s

Prefeitura do Municipio dg&

Registra-se, Pubﬁﬁhe-se e Cum //

y}

8tronilio José Vilela

Prefeito Municipal
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